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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 491, DE 16 DE JUNHO DE 2025
LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO,  que  o  servidor  público  municipal

JOSÉ CARLOS MONTAGNINI DOS SANTOS,  Chefe do
Setor  de Cadastro,  encontrar-se-á  em gozo  de  férias,
durante o período de 23 de junho a 08 de julho de 2025,

CONSIDERANDO, o disposto nos artigos 61 a 65, da
Lei  Municipal  Complementar  nº  13/94,  e  posteriores
alterações,

R E S O L V E:
Artigo 1º –  Designar a servidora pública municipal

SANDRA MIDORI MORI, RG XX.522.63X-X, Auxiliar Chefe
de Cadastro, para responder em caráter de substituição
pelo cargo de Chefe do Setor de Cadastro, durante o
período de 23 de junho a 08 de julho de 2025, sendo
que a mesma irá perceber os vencimentos correspondentes
a referência 32-J.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Seção  de  Secretaria,  na

mesma data.
LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 07/2025 

(Processo Administrativo nº 09/2025) 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANASTÁCIO, inscrito no 

CNPJ sob o nº 46.456.869/0001-46, com sede à Rua Visconde de Mauá, 

nº 121, Centro, na cidade de Santo Anastácio-SP, CEP 19360-000, por 

meio do seu Presidente,  FRANKLIN FERREIRA SANCHES, 

TORNA PÚBLICO, que realizará DISPENSA ELETRÔNICA, com 

critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, com 

fundamento no artigo 75, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021 e Resolução nº 

01/2024.  
 

DATA PARA ENVIO DE PROPOSTA E DOCUMENTOS: Do dia 17/06/2025 

até o dia 24/06/2025, às 16h00. 

LOCAL: Portal de Compras da FIORILLI 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA RECEBIMENTO DA PROPOSTA: 
http://186.233.125.85:8079/compraseditalc/ 

DATA E HORA DA ABERTURA E JULGAMENTO: Dia 25/06/2025, das 

9h00 às 10h00. 
 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Contratação de empresa para confecção de Bandeiras Nacional, 

Estadual/Paulista e Municipal/Santo Anastácio-SP, bordadas, dupla 

face, de uso externo, para a Câmara Municipal de Santo Anastácio-SP. 
 

As condições, quantidades e exigências estabelecidas constam do Aviso 

de Contratação Direta completo e seus anexos, divulgados no Portal 

Nacional de Contratações Públicas – PNCP, no Portal de Compras da 

FIORILLI, no site oficial da Câmara Municipal de Santo Anastácio e  

à disposição na Secretaria Administrativa da Câmara Municipal. 
 

Câmara Municipal de Santo Anastácio-SP, em 17 de junho de 2025. 

 

                         FRANKLIN FERREIRA SANCHES 

                 Presidente da Câmara 
 

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
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